
GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidadê, seriedade e compromisso com o Povo

Ofr 21/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro' O3 de

junho de 2025,

Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Ao cumprimenuí-lo, comunicamos que na §essdo Ordinária realizado no

dia 02 DE IUNHO DE 2025, houve as seguintes pautas paro deliberação na ordem
do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 20/25: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Vila

Lângaro a firmar Contrato de Prestação de ServÍços com o Insütuto de Previdência

Socíal do Estado do Rio Grande do Sut - IPÊ SAÚDE, para a prestação de serviços de

assistência médico-hospítalar e laboratorial e dá outras provÍdências.

Deliberação: Permanece em pauta.

PROIETO DE LEI Ns 27/25: Autorizo o Poder Executivo Municípal a conceder

auxílio para indústria e dó outras providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

PROIETO DE LEI Ng 22/25: Estabelece a política municipal de Auxílío Reforma

à moradia e dd outras providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

PROIETO DE LEI Np 23/25: Altera e Consolida o Programa Municipal, de

caráter indenizatório, denominado Vale-Alimentação, para os Servidores Municipais e
dá outras providências

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia. *úún:P-W-/íJ21f-
en 04 r OL r 2tt?3
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MOçÃO DE APOIO Ne OB/25: O Vereador Edilson Schultz da Câmara Municipal

de Víla Lôngaro, no uso de suas atribuições legaÍs que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o artigo 156 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores de
Vila Lângaro/RS, encaminha ri Tossas Excelências, a Moção Apoiando o Projeto de Lei

DO LEGISLATIVO:
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np 3.469/2024, aprovado pelo Plenário Senado Federal, que estabelece um conjunto de

normas voltadas ao enfrentamento de desastres climáticos.

Deliheraçãot Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência,
aprovada por unanimidade do quórum presente.

INDICAQÃO Ne 23/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a possibilidade de instalar de placas de identificação de ruas e
sinalização viária no Loteamento Sol Nascente.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

PROIETO DE LEI Ne O4/25: Altera e Consolida o Programa Municipal, de

caráter indenizatório, denomínado Vale-Alímentoção, para os Servidores Municipois e

dá outras providêncías

Deliberação: Deu entrado no ordem do dia,

INDICAÇõES VERBAIS:

Sugere para que

o Poder Executivo Municipal, através do setor competente, analise a possibilidade

de instalar uma parada de ônÍbus na entrada da estrqda que dá ocesso a

residêncÍq de 0dirlei De Nardi.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dÍa, aprovado por
unanimidade do quórum presente.

pRoxrMA S,ESSÃO ORprNÁRrA EM 09/06/2025.
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Atenciosamente,

çzá.'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeiu MunÍcipal de Vila Lôngaro

Diretora Legislativa
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